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EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao inciso I do caput do art. 141 do Projeto a seguinte redacio:

CATE. 1AL oottt sttt et e st se s e e st st e s s s st e s nsesessasesenses
I - relacionados no Anexo XIV desta Lei Complementar, com a
especificacdo dos respectivos principios ativos, de forma associada ou isolada

na composi¢ao do medicamento; e

JUSTIFICACAO

O PLP 68/2024 adota um modelo que, além de gerar aumento de carga
tributdria no setor de medicamentos, possui grande potencial de gerar conflitos

juridicos e atrasos no acesso da populagdo as novas tecnologias médicas.

Originalmente, o PLP 68/2024 previu um modelo de lista, com adocéo
de critério NCM, contemplando determinados principios ativos na reducio de
aliquota de 60% e outros na lista de aliquota 0%. A proposta recebeu criticas do
setor sobretudo quanto a falta de transparéncia do critério adotado para criagdo
da lista. O texto ora em discussdo ja contempla avangos quanto a adogdo de um

critério amplo para aplicagdo da redugdo de 60% da aliquota sobre medicamentos.

Por outro lado, foi mantido o critério de lista taxativa para os
medicamentos, com vinculo ao NCM, sujeitos a redugdo a zero da aliquota (art.
141). Contudo, esse cendrio causa preocupagao ao setor de medicamentos,
pois:
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. Embora a classificagdo NCM constitua um critério objetivo,
a definicdo de tributacdo com base nessa metodologia é um dos grandes
contenciosos do sistema tributario atual, o que ndo é desejdvel no novo sistema,

cujo paradigma é a simplificagdo;

e A proposta ird gerar desigualdade no acesso aos tratamentos
de saude, na medida em que determinados tratamentos serdo beneficiados em
detrimentos de outros, independente desta ou daquela terapia ser mais ou menos

eficaz e acessivel financeiramente;

. A proposta ird gerar distor¢des de mercado que ferem a
isonomia econdmica e competitividade de mercado, pois haverd o aumento de
vendas de determinados medicamentos em detrimento de outros que nio estdo

contemplados;

» Ira gerar maior dificuldade na atualizagdo com novas substancias

e combinagdes hoje existentes.

Nesse cendrio, com o objetivo de garantir seguranca juridica e reducdo
de litigios, é importante excluir as indicagcdes de NCM/SH por produto, mantendo-
se apenas a lista de principios ativos, de forma associada ou isolada, sem vinculagdo
a qualquer NCM.

A associagdo de principios ativos desempenha um papel fundamental
na melhoria da eficacia de determinados tratamentos. Ao estabelecer tratamentos
tributdrios distintos para medicamentos destinados ao tratamento da mesma
doenca, mas que contenham principios ativos complementares, surge uma
disparidade que ameaca o acesso aos tratamentos de saude. Essa disparidade
tributdria pode resultar em obstdculos significativos para os pacientes,

dificultando o acesso a op¢Ges de tratamento inovadoras e eficazes.

A equalizacdo do tratamento tributdrio para medicamentos com
principios ativos complementares é essencial para promover a inovagdo
terapéutica e assegurar que os pacientes tenham acesso a opgdes de tratamento

eficazes e adequadas as suas necessidades individuais.
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Assim, é fundamental que seja permitida a aplicagdo aos
medicamentos produzidos com base nos principios ativos indicados, seja de forma

associada ou isolada para a composi¢do do medicamento.

Sala da comissdo, 12 de novembro de 2024.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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   <p class="align-justify">O PLP 68/2024 adota um modelo que, além de gerar aumento de carga tributária no setor de medicamentos, possui grande potencial de gerar conflitos jurídicos e atrasos no acesso da população às novas tecnologias médicas. </p><p class="align-justify">Originalmente, o PLP 68/2024 previu um modelo de lista, com adoção de critério NCM, contemplando determinados princípios ativos na redução de alíquota de 60% e outros na lista de alíquota 0%. A proposta recebeu críticas do setor sobretudo quanto a falta de transparência do critério adotado para criação da lista. O texto ora em discussão já contempla avanços quanto a adoção de um critério amplo para aplicação da redução de 60% da alíquota sobre medicamentos. </p><p class="align-justify">Por outro lado, foi mantido o critério de lista taxativa para os medicamentos, com vinculo ao NCM, sujeitos à redução à zero da alíquota (art. 141).&nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp;Contudo, esse cenário causa preocupação ao setor de medicamentos, pois:</p><p class="align-justify">•&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Embora a classificação NCM constitua um critério objetivo, a definição de tributação com base nessa metodologia é um dos grandes contenciosos do sistema tributário atual, o que não é desejável no novo sistema, cujo paradigma é a simplificação;&nbsp;</p><p class="align-justify">•&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;A proposta irá gerar desigualdade no acesso aos tratamentos de saúde, na medida em que determinados tratamentos serão beneficiados em detrimentos de outros, independente desta ou daquela terapia ser mais ou menos eficaz e acessível financeiramente;</p><p class="align-justify">•&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;A proposta irá gerar distorções de mercado que ferem a isonomia econômica e competitividade de mercado, pois haverá o aumento de vendas de determinados medicamentos em detrimento de outros que não estão contemplados;</p><p class="align-justify">•&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Irá gerar maior dificuldade na atualização com novas substâncias e combinações hoje existentes.</p><p class="align-justify">Nesse cenário, com o objetivo de garantir segurança jurídica e redução de litígios, é importante excluir as indicações de NCM/SH por produto, mantendo-se apenas a lista de princípios ativos, de forma associada ou isolada, sem vinculação a qualquer NCM. </p><p class="align-justify">A associação de princípios ativos desempenha um papel fundamental na melhoria da eficácia de determinados tratamentos. Ao estabelecer tratamentos tributários distintos para medicamentos destinados ao tratamento da mesma doença, mas que contenham princípios ativos complementares, surge uma disparidade que ameaça o acesso aos tratamentos de saúde. Essa disparidade tributária pode resultar em obstáculos significativos para os pacientes, dificultando o acesso a opções de tratamento inovadoras e eficazes. </p><p class="align-justify">A equalização do tratamento tributário para medicamentos com princípios ativos complementares é essencial para promover a inovação terapêutica e assegurar que os pacientes tenham acesso a opções de tratamento eficazes e adequadas às suas necessidades individuais.</p><p class="align-justify">Assim, é fundamental que seja permitida a aplicação aos medicamentos produzidos com base nos princípios ativos indicados, seja de forma associada ou isolada para a composição do medicamento.</p>
   
     
  
   


